
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

Autógrafo no 10/2025 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar no 
orçamento vigente, e dá outras providências. 

 
A Câmara Municipal de Santa Isabel aprovou, 
nos seus termos, o Projeto de Lei no 6, de 25-3-
2025, do Poder Executivo, proc. no 9.377/2025, 
com a seguinte redação: 

 
A Câmara Municipal de Santa Isabel aprovou, e eu, Carlos Augusto 

Chinchilla Alfonzo, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 

Art. 1o. Fica a Secretaria da Fazenda do Município de Santa Isabel, Esta-
do de São Paulo, conforme disposto no artigo 40 c.c. artigo 41, inciso I c.c. art. 42, todos da Lei 
Federal no 4.320, de 17 de março de 1964, autorizada a abrir crédito adicional suplementar na 
importância de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), a ser consignado no orçamento da 
despesa vigente para o corrente exercício, conforme a seguinte discriminação: 
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR VALOR 
01.04.05.15.4510115.1123  02 - Obras de Infraestrutura 
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 

 
R$  1.000.000,00 

 
 Art. 2o. O recurso necessário à abertura do crédito descrito no art. 1o desta 

Lei decorrerá do excesso de arrecadação, conforme disposto no inciso II do § 1o do art. 43 da 
Lei Federal no 4.320, de 17 de março de 1964, proveniente do convênio no 101928/2024, 
celebrado entre o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de Governo e Relações 
Institucionais, e o Município de Santa Isabel, oriundo da emenda no 2024.063.59597, de autoria 
do parlamentar Marcos Damásio, objetivando a execução de obra de pavimentação de concreto 
e drenagem de águas pluviais em ruas localizadas no Bairro Varadouro, no Loteamento Jardim 
Eldorado, em Santa Isabel - SP. 

Art. 3o. Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

Santa Isabel, 21 de maio de 2025. 
 

 
NEURISVAN LÚCIO DE AZEVEDO 

Presidente 
 

Registrado e publicado nesta Secretaria Administrativa, na data supra. 
 

MARICÉLIA DOS SANTOS 
   Secretário Administrativo 
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